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LEI MUNICIPAL Nº 3.544, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza a abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 5.265,00. 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei Orgânica Municipal, que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º O Executivo Municipal fica autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento de 2021, Lei Municipal nº 3.524, de 16 de dezembro de 2020, no valor de R$ 5.265,00 (cinco 
mil, duzentos e sessenta e cinco reais), com a seguinte classificação orçamentária: 

órgão ••.•.••••• : 13 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Unidade ...••.. : 01 FMAS-Fundo Municipal de Assist. Social 
Categoria Descrição Conta Rcso Valor(R$) 
08.244.5236.2284, Auxiliar Famílias no Enfrentamento na Pandemia do COVID-19 
3.3.3.9.0.30.00.000000 MATERIAL DE CONSUMO 6409 1148 735,00 
3.3.3.9.0.32.00.000000 MATERIAL, BEM, SERV.P/ DIST.GRATUITA 6410 1148 10,00 
3.3.3.9.0.36.00.000000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PF 6411 1148 4.500,00 
3.3.3.9.0.39.00.000000 SERVIÇOS DE T.I. E COMUNICAÇÃO - PJ 6412 1148 10,00 
3.4.4.9.0.52.00.000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6413 1148 10,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial a que se refere o artigo anterior será coberto através 
do superávit financeiro dos recursos do auxílio financeiro SUAS Portaria 369/Acolhimento-COVID -
código de vinculação 1148 - apurado no exercício financeiro de 2020. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos trinta dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um. 

CÉSAR ULIAN 
Prefeito Municipal 

Rua São Jose, 2500 - Flores da Cunha - RS - CEP 952 70-000 - Caixa Postal 39 - Fone. (54) 3279 3600 - www floresdacunha.rs gov br 


